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TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO I

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS AGRICULTURA FAMILIAR

 

1.DO OBJETO

 

1.1 Aquisição de gêneros alimen�cios da agricultura familiar para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme
especificações condições a seguir.

 

1.1.1 Das Quan�dades, Lote Mínimo e Valores:

 

Item Denominação Unid.
Fornecimento Quant.

Fração
de
Entrega

Preço Preço
TotalUnit.

1
Kit (feijão, pão caseiro, repolho, cebola, beterraba, berinjela, cenoura, chuchu, tomate,
abobrinha, batata doce, maçã, laranja, banana caturra, tangerina)

 
kit 310 62 kits

por dia
R$
71,43

R$
22.143,30

 

Tabela 1 – Especificação dos produtos do kit:
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Item Especificação Peso Unidade de fornecimento

1 feijão preto 500g 500g

2 pão caseiro 800g 800g

3 repolho 1000g  1 unidade

4 cebola 200g 2 unidades

5 beterraba 350g 3 unidades

6 berinjela 500g 2 unidades

7 cenoura 300g 3 unidades

8 chuchu 600g 2 unidades

9 tomate 350g 4 unidades

10 abobrinha 650g 2 unidades

11 batata doce 1150g 5 unidades

12 maçã 1200g 10 unidades

13 laranja 1250g 10 unidades

14 banana caturra 1250g 10 unidades

15 tangerina (murko� ou ponkan) 1300g 10 unidades

 

Obs.: As quan�dades solicitadas referem-se à previsão de consumo do ano le�vo de 2021, no entanto, por se tratarem de cestas de gêneros alimen�cios, as
entregas deverão ser fracionadas em aproximadamente 05 (cinco) vezes, sendo aproximadamente 62 (sessenta e dois) kits por vez.
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2.JUSTIFICATIVA DA REQUISIÇÃO

 

2.1 O Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), sancionado pela Lei 11.947/2009, estabeleceu o fornecimento de alimentos no ambiente escolar
durante todo o período le�vo. O Art. 2.º estabelece algumas diretrizes, conforme seguem:

 

I - o emprego da alimentação saudável e adequada, compreendendo o uso de alimentos variados, seguros, que respeitem a cultura, as tradições e os
hábitos alimentares saudáveis, contribuindo para o crescimento e o desenvolvimento dos alunos e para a melhoria do rendimento escolar, em
conformidade com a sua faixa etária e seu estado de saúde, inclusive dos que necessitam de atenção específica;

 

II - a inclusão da educação alimentar e nutricional no processo de ensino e aprendizagem, que perpassa pelo currículo escolar, abordando o tema
alimentação e nutrição e o desenvolvimento de prá�cas saudáveis de vida, na perspec�va da segurança alimentar e nutricional;

 

III - a universalidade do atendimento aos alunos matriculados na rede pública de educação básica;

 

IV - a par�cipação da comunidade no controle social, no acompanhamento das ações realizadas pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios para
garan�r a oferta da alimentação escolar saudável e adequada;

 

V - o apoio ao desenvolvimento sustentável, com incen�vos para a aquisição de gêneros alimen�cios diversificados, produzidos em âmbito local e
preferencialmente pela agricultura familiar e pelos empreendedores familiares rurais, priorizando as comunidades tradicionais indígenas e de
remanescentes de quilombos;

 

VI - o direito à alimentação escolar, visando a garan�r segurança alimentar e nutricional dos alunos, com acesso de forma igualitária, respeitando as
diferenças biológicas entre idades e condições de saúde dos alunos que necessitem de atenção específica e aqueles que se encontram em vulnerabilidade
social.

 

2.2 Já a Resolução n. º 02 de 09 de abril de 2020, do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), considera o estabelecido no Art. 6.º da
Cons�tuição Federal quanto à promoção e garan�a da segurança alimentar e nutricional da população. Além de referenciar a segunda edição do Guia
Alimentar para a População Brasileira, do Ministério da Saúde, que preconiza a alimentação adequada e saudável baseada no consumo de alimentos in
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natura ou minimamente processados, devendo ser limitado o consumo de alimentos processados e evitado o consumo de alimentos ultraprocessados, esse
documento resolve, ad referendum, que:

 

Art. 1º Durante o período de suspensão de aulas em decorrência das situações de emergência em saúde pública de importância nacional e de calamidade
pública causadas pelo novo coronavírus – Covid-19, fica  autorizada, em caráter excepcional, a distribuição de gêneros alimen�cios adquiridos no âmbito do
PNAE às famílias dos estudantes, a critério do poder público local.

 

2.3 Vale ressaltar que o estudo de viabilidade para a contratação, foi realizado por meio do processo 23411.004455/2021-09.

 

2.4 Face ao exposto, jus�fica-se a aquisição de alimentos para atender ao Plano Nacional de Alimentação Escolar, especificamente aos alunos do Ensino
Médio Técnico do Campus Pinhais, havendo, neste momento, a priorização de atendimento durante o período de pandemia.

 

2.5 Por fim, é preciso destacar que o IFPR atende um público socialmente vulnerável, já que adota 80% de cotas em seus processos sele�vos. Essas
condições de vulnerabilidade, em um contexto como o atual de pandemia - de desemprego e queda de rendimento das famílias -, refletem-se na
alimentação dos alunos, que não podem ir à escola. É nesse sen�do que a execução do PNAE aliada aos programas de assistência estudan�l vigentes
funcionará não só como garan�a da permanência escolar como aporte emergencial à comunidade ins�tucional.

 

3.DA LOGÍSTICA DE RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO

 

3.1 Os produtos serão conferidos no momento da entrega por representantes da  Comissão Especial de Compras da Agricultura Familiar (CECAF), definida
por meio da Portaria n.º 53 de 15 de abril de 2021.

 

3.2 A entrega será realizada em dias úteis, respeitando-se o pré-agendamento via e-mail <dpa.pinhais@ifpr.edu.br> e horário de recebimento: das 8:00 às
10:00. O prazo para entrega será comunicado na Ordem de Fornecimento.

 

3.3 Em se tratando de produtos altamente perecíveis, as entregas deverão ser feitas em pelo menos 03 (três) vezes por semana de forma fracionada, tendo
em vista a necessidade de evitar aglomerações em um só período. Dessa forma, esse quan�ta�vo semanal poderá sofrer alterações mediante aviso prévio.

 

3.4 Os alimentos perecíveis serão acondicionados na cozinha do Campus Pinhais do Ins�tuto Federal do Paraná em curto prazo devido a indisponibilidade
de armazenamento em longo prazo. Os estudantes serão comunicados sobre disponibilidade dos kits e sobre a logís�ca de recebimento, que inclui datas,
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horários, local e dinâmica sanitárias, haja vista os cuidados requeridos como controle da propagação da pandemia de COVID-19.  Como o Campus Pinhais
dispõe de dois blocos, a CECAF organizará os espaços para que não haja aglomerações, de modo que em cada sala haverá controle de entrada e saída com
número restrito de pessoas, bem como será exigido uso de máscara e higienização de mãos e kits.

 

3.5 Caso hajam produtos de época, fica autorizada a troca do alimento, desde que fornecido pelo mesmos valor e nas mesmas condições, mediante
aprovação, em conformidade com o item 4.1, e autorização da CECAF.

 

3.6 Os produtos foram especificados de maneira a atender a legislação vigente de acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura e/ou Ministério da
Saúde, DIPOA n° 304 de 22/04/1996 e n° 145 de 22/04/1998, da resolução ANVISA n° 105 de 19/05/1999.

 

4.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

 

4.1 Será aceita a proposta do fornecedor:

 

a) que tenha atendido a todas as exigências de habilitação;

b) cujo produto ofertado tenha sido aprovado no teste de qualificação;

c) cuja especificação do produto ofertado seja compa�vel com a do edital da respec�va chamada pública;

d) que atenda às demais exigências do edital da chamada pública e de seus anexos.

 

4.2 A apresentação de Projeto de Venda para a contratação pretendida implica concordância do fornecedor em fornecer os produtos pelo preço de
referência constante no edital e anexos, independentemente do valor apresentado em sua proposta.

 

4.3 A aceitabilidade será verificada por item, podendo o proponente ter item recusado e item aceito, ainda que em um mesmo Projeto de venda. 

 

5.DOS MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO

 

5.1 A convocação do fornecedor pelo CAMPUS PINHAIS poderá ser por telefone, e-mail ou pelos correios e será informado o endereço, a repar�ção, o prazo
máximo para início do fornecimento, bem como a quan�dade a ser adquirida, observada a fração de entrega constante no termo de referência.
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5.2 Os quan�ta�vos por entrega (“Frações por Entrega”) são meras previsões, de acordo com a quan�dade de dias previsto para distribuição das cestas
básicas. Portanto, essas quan�dades poderão ser alteradas, desde que não causem ônus, não previstos nesta chamada pública, aos fornecedores.

 

5.3 As embalagens dos produtos poderão ter outras caracterís�cas, desde que obedeçam à legislação específica vigente e com prévio acordo com o setor
solicitante.

 

5.4 Os produtos deverão ser entregues, exclusivamente às expensas do contratado, as quais inclui despesas com frete, embalagens, encargos e quaisquer
outras necessárias para o fornecimento do produto.

 

5.5 O fornecimento dar-se-á exclusivamente nas dependências: DO CAMPUS PINHAIS - INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ.

 

5.6 Quando da entrega, os frutos e legumes deverão apresentarem-se:

 

a) isentos de substâncias terrosas;

b) sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à super�cie externa;

c) sem parasitas, larvas ou outros animais, inclusive nas embalagens;

d) sem umidade externa anormal;

e) isentos de odor e sabor estranhos;

f) isentos de enfermidades.

 

5.7 Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens novas e adequadas ao produto, que não danifiquem e provoquem lesões que afetem a
sua aparência e u�lização.

 

5.8 A pontualidade na entrega das mercadorias está vinculada ao cumprimento do Cardápio Nutricional. A não pontualidade na entrega das mercadorias
implicará em prejuízo à execução do cardápio e consequentes transtornos ao balanceamento nutricional, dando ensejo à rescisão contratual e demais
penalidades cabíveis.
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6.DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 

6.1 Incumbe ao Contratante:

 

a) Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inap�dão do CONTRATADO;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;

d) Aplicar ao contratado as penalidades regulamentares e contratuais conforme previsto na lei 8666/93;

e) Efetuar os pagamentos ao contratado dentro do prazo es�pulado no edital. 
 

6.2 Incumbe ao Contratado:

 

a) Subs�tuir ou, se for o caso, complementar, sem ônus adicionais e no prazo, todos os produtos recusados na fase de recebimento;

b) Corrigir, às suas expensas, quaisquer danos causados à administração, decorrentes da u�lização dos bens de seu fornecimento;

c) Fornecer o objeto pelos preços apresentados em sua proposta.

 

6.3 Durante a vigência do contrato, informar o contratante sobre mudanças de endereço, assim como de mudanças de números de telefone e de e-mail
informados para contato, imediatamente à ocorrência de quaisquer dessas alterações.

 

6.4 Re�rar todos os materiais recusados, das dependências do CAMPUS PINHAIS - IFPR, dentro do prazo fixado para sua subs�tuição ou para sanar outras
falhas, independentemente de o fornecedor ter cumprido a obrigação de entregar outro material para nova verificação de compa�bilidade com o objeto do
contrato.

 

7.DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 

7.1. A execução contratual será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante designado pelo contratante.
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7.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade do contratado e nem confere ao
contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução contratual.

 

7.3. O contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado, em desacordo com o edital e seus anexos.

 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

 

8.1 Não será admi�da a subcontratação do objeto da presente Chamada Pública.

 

 

9. DO PAGAMENTO

 

9.1 O pagamento será realizado até 30 dias após a úl�ma entrega do mês, através de ordem bancária, mediante apresentação de documento fiscal
correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

 

9.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o contratante atestar a execução do objeto do contrato.

 

9.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí�os eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei nº 8.666, de 1993.

 

9.4 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da
Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

 

9.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per�nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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9.6 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária para pagamento.

 

9.7 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

 

9.8 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no�ficação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

 

9.9 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para iden�ficar possível suspensão
temporária de par�cipação em licitação, no âmbito do órgão ou en�dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impedi�vas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma�va nº 3, de 26 de abril de 2018.

 

9.10 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
per�nentes e necessários para garan�r o recebimento de seus créditos. 

 

9.11 Persis�ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administra�vo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

 

9.12 Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada
não regularize sua situação junto ao SICAF. 

 

9.13 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por mo�vo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente jus�ficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

 

9.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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9.14.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

9.15 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a
taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe�vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX) I =

( 6 / 100 )

__________

     365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

10.1 Comete infração administra�va nos termos da Lei nº 8666, de 1993, a Contratada que:

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

10.1.2 o atraso injus�ficado no início da obra, serviço ou fornecimento;

10.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

10.1.4 comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5 cometer fraude fiscal;

10.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
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10.2.1 Advertência,  por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significa�vos para a Contratante;

10.2.2 multa moratória de 0,5% (zero cinco por cento) por dia de atraso injus�ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.3 multa compensatória de 10% ( dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

10.2.4 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

10.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.2.6 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

10.3 As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.5, 10.2.6  poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:

10.4.1 tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

10.4.2 tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

10.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos pra�cados.

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

10.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou ainda,
quando for o caso, serão inscritos na Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

10.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

10.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou En�dade poderá cobrar o valor
remanescente judicialmente, conforme ar�go 419 do Código Civil.

10.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educa�vo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

10.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de inves�gação preliminar ou Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.
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10.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira
nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

10.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos para apuração da ocorrência de danos e
prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

10.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

11. FONTE DE RECURSO

 

11.1 Recursos provenientes do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, Elementos de Despesas n.º 33.90.32, Fonte de Recursos n.º 0113150072
e PTRES n.º 169949, PI nº. CFF53M9601N.

 

 Comissão Especial de Compras da Agricultura Familiar – CECAF

Portaria n.º 53 de 15 de abril de 2021

Documento assinado eletronicamente por TATIANA BARBOSA RIEDO, Chefe de Seção, em 04/08/2021, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CAMILA NUNES VIEIRA, Servidor Técnico Administra�vo em Educação, em 04/08/2021, às 17:06, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA BEATRIZ PACHAS ZAVALA, Servidor Docente, em 04/08/2021, às 17:06, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CELSO LUIZ BUIAR, DIRETOR(a), em 04/08/2021, às 17:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FELIPE COMITRE, Servidor Docente, em 05/08/2021, às 09:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


18/08/2021 SEI/IFPR - 1323791 - Termo de Referência

https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1387077&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000648&infra_hash=fd8ed… 13/13

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1323791 e o código CRC 87548A97.
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